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PORTARIA Nº 020/2025 – LÁBREA PREV 

  

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo para apuração de possível 

irregularidade em aposentadoria. 

  

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Lábrea 

– LÁBREA PREV, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal, que impõe a legalidade 

como princípio da administração pública; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal, de aplicação subsidiária no âmbito municipal; 

CONSIDERANDO indícios de possível irregularidade no processo de aposentadoria do(a) 

servidor(a) LEONILSON LOPES BRITO, matrícula funcional nº 150-1, conforme documentação 

constante no processo administrativo nº 010/2025 – LABREA PREV; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo com a finalidade de apurar possíveis irregularidades 

na concessão da aposentadoria do(a) servidor(a) LEONILSON LOPES BRITO, matrícula nº 150-

1, vinculada ao órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA-AM. 

Art. 2º Designar a(o) servidora(o) Sara Karoline Souza Cabral, cargo Comissionado Assessora 

Especial de Gabinete, matrícula n° 5030-1, para conduzir os trabalhos de apuração, podendo 

requisitar documentos, emitir relatórios e realizar diligências necessárias. 

Art. 3º O prazo para conclusão do processo será de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4º O servidor(a) envolvido será notificado(a) para apresentar manifestação e documentos, 

garantindo-lhe o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lábrea-AM, 28 de julho de 2025 
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